ANEXO I DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Quantitativo de cargos da carreira Gestão de Medidas Socioeducativa
	CARGO
	QUANTITATIVO

	Analista de Medidas Socioeducativas
	85

	Agente de Segurança Socioeducativa 
	500

	Total
	585


ANEXO II DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Atribuições dos cargos efetivos da Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas:

Artigo único. As atribuições básicas, mencionadas no art. 5º desta Lei, estão descritas neste Anexo e serão exercidas em conformidade com o desempenho das atividades, para os cargos de:

I - aos ocupantes do cargo de Analista de Medidas Socioeducativas:

a) coordenar, supervisionar e gerenciar a execução das medidas socioeducativas de internação provisória, internação e de semiliberdade, aplicadas dentro da sua área de competência, aos adolescentes em conflito com a lei, em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE);
b) planejar, executar e avaliar programas de individualização da medida socioeducativa, visando a ações de atendimento e de assistência socioeducativa;

c) promover o aprimoramento e a sistematização do plano individual de atendimento, com vista à individualização da medida socioeducativa;
d) produzir avaliações técnicas que identifiquem as condições psicossociais do adolescente, com vistas aos benefícios legais;
e) compor equipes multidisciplinares do atendimento socioeducativo nas unidades educacionais, com o objetivo de propor intervenções que reduzam a vulnerabilidade psicossocial do adolescente, auxiliando-o no seu processo socioeducativo;
f) contribuir efetivamente para a qualidade e a eficiência da organização socioeducativa;
g) coordenar e desempenhar trabalhos de caráter técnico, na sua área de atuação;
h) compor a Comissão Multidisciplinar e o Processo Administrativo Disciplinar do adolescente (PADA) para deliberar ações socioeducativas;
i) fazer relatórios e efetuar registros de suas atividades e mantê-los atualizados;
j) assessorar as unidades educacionais de internação provisória, internação e de semiliberdade;
k) executar outras tarefas correlatas, definidas em normas específicas;
l) realizar visita domiciliar;

II - aos ocupantes do cargo de Agente de Segurança Socioeducativa:

a) coordenar, supervisionar e gerenciar a execução das medidas socioeducativas de internação provisória, internação e de semiliberdade, aplicadas dentro da sua área de competência, aos adolescentes em conflito com a lei, em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE);

b) orientar e fiscalizar o comportamento do efetivo socioeducando em quaisquer atividades desenvolvidas internamente, atuando em situação de conflito, com a intervenção do grupo de gerenciamento de crise e quaisquer atividades desenvolvidas externamente, escolta de qualquer natureza, segurança extramuro e sobmuro da unidade, com a intervenção do grupo de escoltas, em condições a serem regulamentadas pelo Poder Executivo;

c) manter a ordem, disciplina e a segurança nas dependências das Unidades educacionais de internação provisória, internação e de semiliberdade;

d) elaborar juntamente com a equipe técnica da unidade educacional de internação provisória, internação e de semiliberdade, pareceres disciplinares dos adolescentes a serem encaminhados ao Juizado da Infância e da Juventude, assim como subsidiar os profissionais técnicos para elaboração de seus relatórios;

e) zelar pela integridade física, moral e psicológica dos adolescentes submetidos à escolta intermunicipais, interestaduais, e, em audiências, consultas médicas e outras que porventura surgirem;

f) participar de escalas de serviços e plantões para execução das atividades internas e externas das unidades de internação provisória, internação e de semiliberdade, registrando as ocorrências do plantão;

g) responsabilizar, controlar e receber equipamentos utilizados no período de plantão, assegurando se os mesmos estão em perfeitas condições;

h) fazer o recebimento e conferência dos adolescentes;

i) zelar pela disciplina e vigilância dos adolescentes, para evitar perturbações da ordem e infrações disciplinares;

j) promover o encaminhamento dos adolescentes pelas dependências, de acordo com as ordens recebidas, fiscalizando o seu cumprimento;

k) advertir os adolescentes, quando necessário, a fim de assegurar o cumprimento das normas, dos procedimentos e das regras estabelecidas em regimentos internos;

l) fiscalizar as refeições, o lazer e o trabalho dos adolescentes, zelando pelo asseio dos alojamentos, alas e pela disciplina, a fim de evitar irregularidades e perturbações;
m) fiscalizar a entrada e saída de pessoas e de veículos das unidades educacionais de internação provisória, internação e de semiliberdade, incluindo a execução de revista nos alojamentos, nos pátios e nas dependências afins, revista corporal nos adolescentes e nos visitantes, e prestar segurança aos diversos servidores que fazem atendimentos especializados aos adolescentes em cumprimento das medidas socioeducativas;
n) acompanhar os adolescentes nos deslocamentos internos e externos nas unidades educacionais de internação provisória, internação e de semiliberdade;
o) registrar em livro oficial e elaborar relatórios das ocorrências extraordinárias e aquelas que se fizerem necessárias de toda a rotina da unidade educacional de internação provisória, internação e de semiliberdade, para conhecimento da autoridade superior e tomada de decisão;
p) realizar verificações e requisitar manutenções básicas do veículo, executar serviços de recebimentos e entrega de materiais, correspondências e valores, em conformidade com as normas aplicáveis a essa atividade;
q) registrar informações técnicas e administrativas em relatórios e planilhas, receber, classificar, autuar e controlar a tramitação e a distribuição de processos e de documentos, e aplicar as técnicas de gestão de pessoal, orçamento, material, compras e sistemas e métodos nos procedimentos de rotina;

r) realizar atividades voltadas à manutenção, à recuperação e à conservação de bens móveis, documentos, materiais e equipamentos, bem como executar rotinas administrativas de patrimônio, aquisição e guarda de suprimentos e arquivo de comunicações administrativas;

s) executar tarefas de atendimento de pessoas, organização de agenda, redação de correspondência e de preparação de relatórios, levantamentos estatísticos e outras atividades de interesse dos servidores titulares de funções de chefias e de unidades de gestão das medidas socioeducativas;

t) auxiliar na execução orçamentária, financeira, no controle e no acompanhamento de convênios e de contratos e apoiar as atividades relacionadas às áreas de recursos humanos, material, patrimônio e serviços gerais e gestão de medidas socioeducativas;

u) processar e fazer registros rotineiros de documentos providenciando seu encaminhamento ao destino e executar serviços de tratamento de informações por meio eletrônico;

v) executar tarefas vinculadas à administração de pessoal e controle de frequência de servidores e beneficiários dos serviços das unidades de atendimento, prestar orientação sobre os serviços prestados e realizar a manutenção e zelar pela atualização de registros e de arquivos dos usuários;
w) executar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhes forem designadas.

Redação dada pelo Anexo I da Lei nº 5.777, de 9 de dezembro de 2021.

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

As atribuições específicas estão descritas neste Anexo e serão exercidas em conformidade com o desempenho das atividades para o cargo.

	Aos ocupantes do cargo de Analista de Medidas Socioeducativas, compete:

	I - coordenar, supervisionar e gerenciar, quando designado, a execução das medidas socioeducativas nas unidades de atendimento socioeducativo, aplicadas dentro da sua área de competência, aos(às) socioeducandos(as), em conformidade com as legislações vigentes;

	II - elaborar o Plano Político Pedagógico da Unidade Educacional, considerada a perspectiva da incompletude institucional e a rede de atendimento; 

	III - formular propostas para a otimização e a qualificação do atendimento socioeducativo, a partir da avaliação contínua dos processos de trabalho, de acordo com as especificidades das áreas de formação, com foco na individualização do atendimento e no desenvolvimento biopsicossocial do(a) socioeducando(a);

	IV - formular e desenvolver o atendimento especializado com o(a) socioeducando(a), enquanto sujeito de direitos e em fase peculiar de desenvolvimento, na perspectiva do reconhecimento do adolescente em sua singularidade, utilizando-se de métodos e técnicas baseados em referencial técnico-científico regulamentado e reconhecido pela profissão;

	V - realizar a acolhida e oferecer o atendimento especializado, individualizado e/ou em grupos, aos(às) socioeducandos(as) em conflito com a lei, em conformidade com as normativas vigentes e os procedimentos institucionais, de acordo com a área de formação;

	VI - formular e construir o Plano Individual de Atendimento (PIA), com a participação do(a) socioeducando(a) e de seus familiares ou responsáveis, fomentando novas perspectivas e a elaboração de um projeto de vida, o seu pertencimento social e o respeito às diversidades (cultural, étnico-racial, de gênero e orientação sexual);

	VII - formular ações e intervenções com o(a) socioeducando(a), individuais ou em grupos, considerada sua realidade sociofamiliar, que fomentem o desenvolvimento da autonomia, do autocuidado, da solidariedade e de competências relacionais, cognitivas e produtivas;

	VIII - compor a Comissão Multidisciplinar nas Unidades Educacionais, que tem o objetivo de acompanhar a evolução do(da) adolescente na Unidade Educacional a partir de diferentes perspectivas e de avaliar o impacto da ação socioeducativa realizada, permitindo analisar e formular intervenções que auxiliem no processo socioeducativo do(a) socioeducando(a);

	IX - compor, quando designado, comissão de Apuração de Processo Administrativo Disciplinar do Adolescente (Pada);

	X - manter prontuários individualizados e atualizados com registro do acompanhamento realizado, das respectivas áreas de atuação, devidamente arquivados, cabendo à Unidade Educacional garantir condições adequadas para a manutenção do arquivo de tais documentos, com atenção ao setor psicossocial, de forma a resguardar o sigilo das informações, conforme regem normativas dos respectivos conselhos profissionais;

	XI - formular relatórios para compor a Avaliação Inicial, Plano Individual de Atendimento e Evolução do(a) socioeducando(a), em equipe multidisciplinar, com a finalidade de acompanhar o seu desenvolvimento no cumprimento da medida socioeducativa e encaminhamento à autoridade judicial, de acordo com os padrões estabelecidos. 

	XII - manter registros de dados sistematizados e atualizados relacionados ao(à) socioeducando(a), familiares e ao atendimento socioeducativo, de modo a subsidiar o planejamento de ações e a gestão das medidas socioeducativas;

	XIII - interpretar e acompanhar a aplicação e a atualização da legislação e normativas referentes ao atendimento ao(à) socioeducando(a) em conflito com a lei;

	XIV - formular ações com vistas à promoção da cidadania, à aprendizagem profissional, à preparação e à inserção no mercado de trabalho dos(as) socioeducandos(as);

	XV -realizar visita domiciliar e oferecer atendimento aos familiares/responsáveis com vistas ao fortalecimento de vínculos e à corresponsabilização no cumprimento da medida;

	XVI - participar de eventos e/ou cursos de capacitação e formação continuada, atendendo às demandas do trabalho;

	XVII - dirigir veículos oficiais, compatível com sua habilitação, quando designado pelo superior hierárquico;

	XVIII - executar, quando designado, tarefas vinculadas à área administrativa de apoio técnico socioeducativo, às unidades de atendimento socioeducativo e à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp); e

	XIX - formular e executar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhes forem designadas, consideradas a ética e a técnica profissional e o superior interesse do(a) socioeducando(a) no processo socioeducativo.


	Aos ocupantes do cargo de Agente de Segurança Socioeducativa, compete: 

	I - prestar suporte técnico operacional especializado e executar as medidas socioeducativas estabelecidas no planejamento e diretrizes das unidades, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e demais legislações pertinentes; 

	II - coordenar, supervisionar e gerenciar, quando designado e dentro de sua área de competência, medidas socioeducativas aos(às) socioeducandos (as), em conformidade com as legislações vigentes;

	III - acompanhar com discrição os(as) socioeducandos(as) durante a realização das atividades de rotina nos termos do Plano de Atendimento Individual e do Projeto Político e Pedagógico da unidade de atendimento socioeducativo; 

	IV - executar atividades sociopedagógicas, culturais e de lazer com o(a) socioeducando (a), promovendo seu desenvolvimento e favorecendo o convívio comunitário; 

	V - realizar estudos, levantamentos e pesquisas que possibilitem o aperfeiçoamento das políticas públicas de atendimento socioeducativo;

	VI - participar da capacitação introdutória e contínua no atendimento socioeducativo e de cursos, seminários e congressos de aperfeiçoamento e atualização profissional;

	VII - atuar como interlocutor entre o(a) socioeducando(a) e as áreas de atendimento técnico, favorecendo a harmonia coletiva da unidade de atendimento socioeducativo;

	VIII - reconhecer as atitudes positivas dos adolescentes que revelem o seu empenho no cumprimento da Medida Socioeducativa, tais como, o bom comportamento do(a) socioeducando(a), a colaboração com a disciplina e as ordens internas, o interesse e a dedicação com as atividades pedagógicas, em consonância com o pactuado no Plano Individual do Atendimento;

	IX - estabelecer um fluxo na comunicação com os(as) socioeducandos(as), coibindo e evitando todo e qualquer tipo de tratamento vexatório, degradante ou desumano, mantendo um clima de entendimento e de harmonia que favoreça a manutenção e o bom andamento dos trabalhos socioeducativos;

	X - efetuar a identificação e revista no(a) socioeducando(a) e a vistoria nos seus pertences durante a admissão e o desligamento da unidade de atendimento socioeducativo e nas movimentações internas e externas;

	XI - realizar conferência do efetivo de socioeducandos, bem como vistoriar as instalações físicas dos alojamentos, durante a passagem e o recebimento de serviços;

	XII - vistoriar periodicamente e sempre que necessário os alojamentos dos(as) socioeducandos(as); 

	XIII - assegurar e promover a identificação, a revista de visitantes e a vistoria nos pertences dos visitantes, bem como registrar e acompanhar a entrada destes na unidade socioeducativa, de forma humanizada e digna; 

	XIV - planejar, preparar e executar as movimentações externas dos(as) socioeducandos(as) em consultas médicas, exames ambulatorais/laboratoriais, internações hospitalares, audiências/oitivas, visitas domiciliares, atividades socioeducativas extramuros, transferências interestaduais e intermunicipais, dentre outros; 

	XV - capacitar e ser capacitado em treinamentos de segurança, por meio de parcerias, convênios, instituições públicas e/ou privadas, voltados ao aperfeiçoamento das técnicas operacionais, nas atividades de rotina, bem como em situações-limites, na unidade de atendimento socioeducativo;

	XVI - manter e organizar ações do cotidiano das unidades de atendimento socioeducativo,  investir e aprimorar as técnicas e as medidas de prevenção de situações-limites de conflito, às quais compõem o conjunto de ações fundamentais do núcleo de intervenção estratégica da segurança preventiva;

	XVII - atuar de forma moderada, no processo socioeducativo do(a) socioeducando(a), por meio do diálogo, orientações e mediação de conflitos, sendo utilizada a contenção como último recurso; 

	XVIII - agir com discernimento e objetividade, na preservação da integridade física, psicológica e moral dos(as) socioeducandos(as);

	XIX - participar, quando convocado, da elaboração do Plano Individual de Atendimento, comissões e reuniões multidisciplinares, execução e avaliação do PIA e reuniões técnicas e administrativas; 

	XX - compor, quando designado, comissão de Apuração de Processo Administrativo Disciplinar do Adolescente (Pada);

	XXI - participar de escalas de serviços, expedientes e plantões para execução das atividades internas e externas da unidade de atendimento socioeducativo;

	XXII - receber, responsabilizar, controlar e zelar pelos equipamentos utilizados no período de plantão, assegurando a sua perfeita condição;

	XXIII - promover a manutenção da ordem, disciplina e segurança no interior da unidade de atendimento socioeducativo;

	XXIV - registrar informações em livro ata oficial ou eletrônico, bem como elaborar relatórios das ocorrências extraordinárias;

	XXV - dirigir veículos oficiais, compatíveis com sua habilitação, quando designado pelo superior hierárquico;

	XXVI - executar, quando designado, tarefas vinculadas à área administrativa de apoio operacional socioeducativo às unidades de atendimento socioeducativo e à Sejusp;

	XXVII - realizar atividades voltadas à manutenção, à recuperação e à conservação de bens móveis, documentos, materiais e equipamentos, bem como executar rotinas administrativas de pessoal e patrimônio, de aquisição e guarda de suprimentos e de arquivo de comunicações administrativas; e

	XXVIII - executar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhes forem designadas.


ANEXO III DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Escolaridade e habilitações específicas dos cargos efetivos da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas
	CARGO
	GRADUAÇÃO/FORMAÇÃO/HABILTAÇÃO

	Analista de Medidas Socioeducativas
	Graduação de nível superior, e registro profissional no órgão fiscalizador da profissão, em Serviço Social, Pedagogia, Psicologia, Nutrição, Terapia Ocupacional, Educação Física e Artes Visuais, conforme especificado no edital do concurso; CNH, no mínimo, categoria B.

	Agente de Segurança Socioeducativa
	Formação de nível médio completo, CNH, no mínimo, categoria B.


Redação dada pelo Anexo da Lei nº 5.239, de 19 de julho de 2018.

Escolaridade e habilitações específicas dos cargos efetivos da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas
	CARGO
	GRADUAÇÃO/FORMAÇÃO/HABILTAÇÃO

	Analista de Medidas Socioeducativas 
	Graduação de nível superior, e registro profissional no órgão fiscalizador da profissão, em Serviço Social, Pedagogia, Psicologia, Nutrição, Terapia Ocupacional, Educação Física e Artes Visuais, conforme especificado no edital do concurso; CNH, no mínimo, categoria B. 

	Agente de Segurança Socioeducativa 
	Graduação (Formação profissional de nível superior); CNH, no mínimo, categoria B.


Redação dada pelo Anexo da Lei nº 6.524, de 15 de dezembro de 2025.
Escolaridade e habilitações específicas dos cargos efetivos da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas

	CARGO
	GRADUAÇÃO/FORMAÇÃO/HABILTAÇÃO

	Analista de Medidas Socioeducativas
	Graduação de nível superior, reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), nas áreas de Serviço Social, Pedagogia, Psicologia, Nutrição, Terapia Ocupacional, Educação Física ou Artes Visuais; registro profissional no respectivo conselho de classe; Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria mínima ‘B’.

	Agente de Segurança Socioeducativa
	Graduação de nível superior, nas modalidades bacharelado, licenciatura ou tecnólogo, reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); Carteira Nacional de Habilitação (CNH), categoria mínima ‘B’.


ANEXO IV DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Tabelas de subsídio dos cargos efetivos da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas
Analista de Medidas Socioeducativas
	Classe 
	Nível

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	A
	4.600,00
	5.060,00
	5.290,00
	5.520,00
	5.750,00
	5.980,00
	6.210,00
	6.440,00

	B
	5.060,00
	5.566,00
	5.819,00
	6.072,00
	6.325,00
	6.578,00
	6.831,00
	7.084,00

	C
	5.290,00
	5.819,00
	6.083,50
	6.348,00
	6.612,50
	6.877,00
	7.141,50
	7.406,00

	D
	5.520,00
	6.072,00
	6.348,00
	6.624,00
	6.900,00
	7.176,00
	7.452,00
	7.728,00

	E
	5.750,00
	6.325,00
	6.612,50
	6.900,00
	7.187,50
	7.475,00
	7.762,50
	8.050,00

	F
	5.980,00
	6.578,00
	6.877,00
	7.176,00
	7.475,00
	7.774,00
	8.073,00
	8.372,00

	G
	6.210,00
	6.831,00
	7.141,50
	7.452,00
	7.762,50
	8.073,00
	8.383,50
	8.694,00

	H
	6.440,00
	7.084,00
	7.406,00
	7.728,00
	8.050,00
	8.372,00
	8.694,00
	9.016,00


Agente de Segurança Socioeducativa
	Classe 
	Nível

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	A
	2.600,00
	2.860,00
	2.990,00
	3.120,00
	3.250,00
	3.380,00
	3.510,00
	3.640,00

	B
	2.860,00
	3.146,00
	3.289,00
	3.432,00
	3.575,00
	3.718,00
	3.861,00
	4.004,00

	C
	2.990,00
	3.289,00
	3.438,50
	3.588,00
	3.737,50
	3.887,00
	4.036,50
	4.186,00

	D
	3.120,00
	3.432,00
	3.588,00
	3.744,00
	3.900,00
	4.056,00
	4.212,00
	4.368,00

	E
	3.250,00
	3.575,00
	3.737,50
	3.900,00
	4.062,50
	4.225,00
	4.387,50
	4.550,00

	F
	3.380,00
	3.718,00
	3.887,00
	4.056,00
	4.225,00
	4.394,00
	4.563,00
	4.732,00

	G
	3.510,00
	3.861,00
	4.036,50
	4.212,00
	4.387,50
	4.563,00
	4.738,50
	4.914,00

	H
	3.640,00
	4.004,00
	4.186,00
	4.368,00
	4.550,00
	4.732,00
	4.914,00
	5.096,00


Redação dada pelo Anexo II da Lei nº 5.777, de 9 de dezembro De 2021.

TABELAS DE SUBSÍDOS DA CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

TABELA A: Revisão Geral + reajuste setorial (Correção de distorções)

CARGO: Analista de Medidas Socioeducativas

Vigência: 1º/1/2022

	Classe 
	Níveis (Progressão)

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	A
	6.350,00 
	6.985,00 
	7.302,50 
	7.620,00 
	7.937,50 
	8.255,00 
	8.572,50 
	8.890,00 

	B
	6.985,00 
	7.683,50 
	8.032,75 
	8.382,00 
	8.731,25 
	9.080,50 
	9.429,75 
	9.779,00 

	C
	7.302,50 
	8.032,75 
	8.397,87 
	8.763,00 
	9.128,12 
	9.493,25 
	9.858,37 
	10.223,50 

	D
	7.620,00 
	8.382,00 
	8.763,00 
	9.144,00 
	9.525,00 
	9.906,00 
	10.287,00 
	10.668,00 

	E
	7.937,50 
	8.731,25 
	9.128,12 
	9.525,00 
	9.921,87 
	10.318,75 
	10.715,62 
	11.112,50 

	F
	8.255,00 
	9.080,50 
	9.493,25 
	9.906,00 
	10.318,75 
	10.731,50 
	11.144,25 
	11.557,00 

	G
	8.572,50 
	9.429,75 
	9.858,37 
	10.287,00 
	10.715,62 
	11.144,25 
	11.572,87 
	12.001,50 

	H
	8.890,00 
	9.779,00 
	10.223,50 
	10.668,00 
	11.112,50 
	11.557,00 
	12.001,50 
	12.446,00 


TABELA B: Revisão Geral + reajuste setorial (Correção de distorções)

CARGO: Agente de Segurança Socioeducativa

Vigência: 1º/1/2022

	Classe 
	Níveis (Progressão)

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII

	A
	4.445,00 
	4.889,50 
	5.111,75 
	5.334,00 
	5.556,25 
	5.778,50 
	6.000,75 
	6.223,00 

	B
	4.889,50 
	5.378,45 
	5.622,92 
	5.867,40 
	6.111,87 
	6.356,35 
	6.600,82 
	6.845,30 

	C
	5.111,75 
	5.622,92 
	5.878,51 
	6.134,10 
	6.389,68 
	6.645,27 
	6.900,86 
	7.156,45 

	D
	5.334,00 
	5.867,40 
	6.134,10 
	6.400,80 
	6.667,50 
	6.934,20 
	7.200,90 
	7.467,60 

	E
	5.556,25 
	6.111,87 
	6.389,68 
	6.667,50 
	6.945,31 
	7.223,12 
	7.500,93 
	7.778,75 

	F
	5.778,50 
	6.356,35 
	6.645,27 
	6.934,20 
	7.223,12 
	7.512,05 
	7.800,97 
	8.089,90 

	G
	6.000,75 
	6.600,82 
	6.900,86 
	7.200,90 
	7.500,93 
	7.800,97 
	8.101,01 
	8.401,05 

	H
	6.223,00 
	6.845,30 
	7.156,45 
	7.467,60 
	7.778,75 
	8.089,90 
	8.401,05 
	8.712,20 


ANEXO V DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Quantitativo das funções de confiança privativas da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas
	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	QUANTITATIVO

	Coordenador de Área
	2

	Chefe de Divisão
	5

	Diretor de Unidade
	10

	Diretor Adjunto de Unidade
	4

	Inspetor de Disciplina
	10

	Inspetor de Plantão
	40

	TOTAL
	71


ANEXO V DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016. (redação dada pelo Anexo III da Lei nº 5.777, de 9 de dezembro de 2021.

QUANTITATIVO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA PRIVATIVAS DA CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	QUANTITATIVO

	Coordenador de Área  
	2

	Chefe de Divisão 
	5

	Diretor de Unidade 
	10

	Diretor-Adjunto de Unidade
	4

	Inspetor de Disciplina 
	10

	Inspetor de Plantão 
	40

	Inspetor de Trabalho de Unidade
	4

	TOTAL 
	75


ANEXO VI DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016.
Quantitativo de cargos em comissão na SEJUSP - carreira Gestão de Medidas Socioeducativas
	Símbolo
	Denominação de cargos e funções
	Quantitativo

	DGA-1
	Superintendente
	1

	DGA-3
	Corregedor
	1


ANEXO VI DA LEI Nº 4.894, DE 26 DE JULHO DE 2016. (redação dada pelo Anexo XVI da Lei nº 5.305, de 21 de dezembro de 2018). (revogado pela Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023)
Tabela de Símbolos, de Cargos, de Funções e de Quantitativo de Cargos em Comissão de Direção, de Chefia e de Assessoramento da Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP)

	Símbolo
	Cargo
	Função
	Quantitativo

	DCA-5
	Direção Especial e Assessoramento
	Superintendente
	1

	DCA-6
	Direção Executiva Superior e Assessoramento
	Corregedor
	1

	Total
	2
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